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RECOMENDAÇÕES PARA 

ISOLAMENTO DE CASOS POR COVID-19

O isolamento é a separação de indivíduos infectados dos não infectados 

durante o período de transmissibilidade da doença, quando é possível 

transmitir o patógeno em condições de infectar outra pessoa.
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OU ANTITÉRMICOS
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REAVALIAÇÃO 

MÉDICA SE SINTOMAS 

PRESENTES 

NO 10º DIA

-

SEM TESTE

SAIR DO ISOLAMENTO
(manter as medidas adicionais 

sempre até completar 10 dias)

MANTER O 
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ISOLAMENTO

ATÉ O 10º DIA+ ISOLAMENTO

ATÉ O 10º DIA

ISOLAMENTO
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+

-
SEM SINTOMAS E
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CASO EVOLUA 

SEM SINTOMAS 

E SEM ANALGÉSICOS 

OU ANTITÉRMICOS 

POR 24 HORAS

ANTES DO 10º DIA

 Preferencial teste de antígeno. 

Na falta deste, RT-PCR

PACIENTES ASSINTOMÁTICOS 

COM TESTE POSITIVO 

DEVEM AGUARDAR 5 DIAS 

EM ISOLAMENTO 

ATÉ NOVO TESTE

COM SINTOMAS



• Não viajar durante o seu período de isolamento de 05 dias após o início dos 

sintomas. Após esse período, orienta-se fazer teste para detecção do vírus 

SARS-CoV-2, teste rápido de antígeno. Só viajar se o resultado for negativo e se 

estiver sem sintomas antes da viagem. Caso não for possível realizar o teste, 

orienta-se adiar a viagem por pelo menos 10 dias, a contar do início dos sintomas.

• Evitar contato com pessoas imunocomprometidas ou com fatores de risco para 

agravamento da Covid-19, como também locais com aglomerações de pessoas.

• Não frequentar locais onde não possa usar máscara durante todo o tempo, 

como restaurantes e bares; evitar comer próximas a outras pessoas, tanto em 

casa como no trabalho.

MANTER AS SEGUINTES MEDIDAS ADICIONAIS 

DURANTE OS 5 DIAS ADICIONAIS (6º AO 10º DIA): 

• Usar máscara bem ajustada 

ao rosto em casa ou em público. 
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